
Pág. 1/2 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS  

 

 
TERMOS DE REFERÊNCIA – CONTRATO DE CONSULTORIA PRODUTO 

   
   
 1. Número e Título do Projeto:  
   

 Número do Projeto AD/BRA/05/S25   
   

 Título do Projeto “ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS E AO 
CONTRABANDO DE MIGRANTES NO BRASIL”. 

  

   
   
   
 2. Objetivo(s) do trabalho a ser desenvolvido  
   
   Propósito(s) do trabalho:    
  Desenvolvimento de conteúdo para alimentação da página da internet de Enfrentamento ao Tráfico de 

Pessoas dentro do Portal do XII Congresso das Nações Unidas de Prevenção ao Crime e Justiça 
Criminal. 

  

   
   
 3. Resultados esperados: 

 
 

   a) Detalhamento dos resultados e ou produtos esperados:    
  Produto 01: 

Elaboração de plano de organização de conteúdo na página de enfrentamento ao tráfico de pessoas no 
Portal do Congresso. 
 
Produto 02: 
Diagnóstico de conteúdo disponível na Internet que seja relevante para incluir na página de Enfrentamento 
ao Tráfico de Pessoas dentro do Portal do Congresso. 
 
Produto 03: 
Diagnóstico dos atores nacionais na área de tráfico de pessoas e crimes correlatos, com o intuito de 
convidá-los para o Congresso. 
 
Produto 04: 
Produção e inserção de artigos, reportagens e links em português, inglês e espanhol na página de ETP 
dentro do Portal do Congresso. 
 
Produto 05: 
Elaboração de material informativo em tráfico de pessoas e crimes correlatos. 
 
Produto 06: 
Elaboração de newsletter em tráfico de pessoas e crimes correlatos. 
 
Produto 07: 
Revisão e eventual tradução de documentos em inglês, português e espanhol para inclusão na página de 
enfrentamento ao tráfico de pessoas dentro do Portal do XII Congresso do Crime. 
 
Produto 08: 
Tradução trilíngue da página de enfrentamento ao tráfico de pessoas dentro do Portal do Congresso. 
 
Produto 09: 
Elaboração de guia das mesas temáticas em tráfico de pessoas para participantes do Congresso. 
 
Produto 10: 
Levantamento e análise de material produzido na área de tráfico de pessoas e crimes correlatos para o 
Congresso. 
 
Produto 11: 
Avaliação das atividades realizadas no âmbito do Congresso. 
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 b) Indicar que atividade(s) e resultados(s)  c) Período do trabalho a ser desenvolvido  

 RESULTADO ATIVIDADE  DATA INÍCIO DATA TÉRMINO  

     01/11/2009 30/04/2010   
       
  

Remuneração Proposta: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 
  

   
      

Previsão para Entrega dos Produtos: 

Nº de Produtos Data Prevista Valor em R$ 

  

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 

16/11/2009 
01/12/2009 
18/12/2009 
08/01/2009 
25/01/2009 
02/02/2010 
17/02/2010 
05/03/2010 
17/03/2010 
08/04/2010 
30/04/2010 

 

R$ 3.500,00 
R$ 2.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 3.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 2.500,00 
R$ 3.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 3.000,00 

 

  

  SIM NÃO   
 4. Insumos do projeto: 

O contrato exige viagens que possam resultar em passagens e diárias? 
 

X 
 
 

  

   
   

 5. Contato(s) na Secretaria Nacional de Justiça  
  Ricardo Rodrigues Lins – Coordenador do Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.   

 6. Requisitos: (Exigências necessárias para o desenvolvimento do posto) 
 

 

  a) Nível de Instrução: 
• Código CPCJC/WEB-01 – Consultor em organização e planejamento. 
• Superior completo em Letras, Relações Internacionais, Jornalismo, Comunicação 

Social, Ciências Políticas, Ciências Sociais ou áreas correlatas.  
 

  

     

  b) Cursos: 
 

  

   

  c) Idioma(s) estrangeiro(s): 
Português, inglês e espanhol fluentes. 
 

  

   

  d) Experiência Profissional:   
   ÁREAS TEMPO (em anos)    
   Experiência em elaboração de documentos técnicos, artigos, 

reportagens e correspondência oficial em inglês, espanhol e 
português. 

2 (dois) 
   

   Experiência de trabalho em Nações Unidas desejável.     
     

 
Os interessados deverão enviar os currículos para o endereço eletrônico unodc.brasil@unodc.org. 

 
Data limite para envio de currículo: 05/11/2009 
 


